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coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços Ne 118/2023

PREFEITURA DE RIO DO SUt, inscrita no CNPJ n. 83.102.5741000l-06, sediada na PRAçA 25 DE
JULHO,01 - CENTRO, CEP:89160-314, Rio do Sul/SC, nestê ato representada por seu prefeito
JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOME, CPF n. 054.21S.249-57, denominada CONTRATANTE e

sERvtço DE Apoto Às MtcRo E pEquENÂs EMpREsAs DE SANTA cATARtNA - sEBRAE/sc, com
sede na Rod. José Carlos Daux, 01 - João paulo, Florianópolis - SÇ 88030{00, CNpJ ne
82.515.859/0001-06, neste ato representado por seu Gerente Wanderley Andrade, CpF
807.840.549-91 e Gerente Regional Vale do ttajaí lonita Rosa Lunelli, cpF 66s.170.879-15,
denominado CONTRATADO.

1.1. O presente instrumento está amparado no artigo 75, XV, da Lei n.s 14.133/2021,
conforme processo de Dispensa de Licitação ne 079/2023 do Município de Rio do sul, e se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes.

1.1.1. Constitui-se obieto deste instrumento a execução do programa CIDADE
EMPREENDEDoRA pelo coÍrrRATADo ao coNTRATAírlrE, conforme características, objetivos
e metodologia discutidos e apresentados no TERMo DE ADEsÃo (Anexo 1), e na plÁNltHA DE
slMULAçÃo Dos VALORES E ESCOLHA DAS SOLUçÕES (Anexo 2) de comum acordo entre as
partes.

1.2. o PRoJETo CIDADE EMPREENDEDoRA foi desenvolvido pelo coNTRÂTADo, detentor
da metodologia e sua aplicação, configurando-se como única sociedade civil habilitada a
desenvolvê-lo.

2.L. Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o coNTRATADo prestará os
serviços durante o prazo estabelecido na cláusula terceira deste instrumento.

2.2. o coÍ{TRATADo disponibilizará ao cotúTRATA TE consultores credenciados
especializados nas metodologias que integram o projeto, durante o prazo estabelecido neste
instrumento.

2.3. O programa Cidade EmpreendedoÍa ZOZ3/2O24 é composto por um conjunto de
soluções que são escolhidas pelo município (anexo 02) classificadas em:
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a) Combo Essenciel: Com soluções consideradas fundamentais para uma Bestão pública

empreendedora e formação/continuação de uma base de melhoria para o ambiente de
negócios.

b) Combo Premium: Soluções complementares para o desenvolvimento do município,
escolhidas para atender necessidades especÍficas.

2.4. No Combo Premium a CONTRÂTANTE irá escolher quais soluções quer implantar no
Município. Basta fazer a escolha de acordo com a necessidade/perfil e observar o valor de cada
solução (constante no termo de adesão).
2.5. É possível a contrâtação das mesmas soluções pelo Município, no limite máximo de
3(três) vezes, conforme Anexo ll.

3.1. A execução dos serviços obiêto deste contÍato terá a duração prevista até 3l de
dezembro de 2024, fixando seu início para a data de assinatura do presente instrumento
contratual.

3.2. A completa execução do projeto depende do fiel cumprimento das orientações
repassâdâs pelo coNTRATADo a CoNTRATANTE ao longo de todo prazo de vi8ência contratual.
além do comprometimento e atuação proativa do Município em designar e disponibilizar
servidores nas diversas áreas de âtuação solicitadas pelo coNTRATAoo a fim de que as ações
sejam executadas conforme definido no projeto.

3.3. O Sebrae/SC não poderá ser responsabilizado por qualquer inobservância dos itens
acima que de alguma forma impossibilite o cumprimento e entrega final do proiêto contratado.

4'1 o valor global dos serviços objeto deste instrumento é de Rs 303.079,65 (trezentos e três
mil e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), a ser pago da seguinte forma:

4.2 o CoNTRATANTE desembolsará o valor total em 20 (vintel parcelas iguais e consecutivas de
RS 15.153,98 (quinze mil e cento e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos), que terão
vêncimento todo dia 20, a contar do mês subsequênte ao de assinatura do presente contrato.

4.3 No câso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido com a
consequente paralisação automática dos serviços contratados.

Responsabilldade do SEBRAE/SC:
5.1' Prestar os serviços e capacitaçõês conforme proposta comercial e termo de adesão
previamente estabelecido entre as partes, documentos esses que as partes declâram conhecer
a integralidade e se comprometem a cumprir integralmente, independentemente da sua
transcrição nesse contrato;
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5.2. Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar a execução dos serviços;

5.3. Acompanhar e avaliar, ãtÍavés de equipe do SEBRAE/SC, o desenvolvimento da
metodologia e a execução do objeto deste contrato;

Responsabílidade da CONTRATANÍE:
5-4. selecionar e indicar os profissionais que participarão dâs capacitações oferecidas pela
CONTRATADA;

5.5. Garantir a partacipação e a formação dos profissionais;

5.6. Disponibilizar salas, equipamentos, material de apoio para execução dos objetos do
projeto, podendo ser nas dependências da instituição ou outro local a ser indicado pela
CONTRATANTE;

5.7. Cumprir com o item 3.2 de formã â não criar embaraços parâ entrega finãl do projeto;

5.8. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nome do SEBRAE/SC, em nenhum
momento e circunstância e sob qualquer pretexto;

5-9. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem utilizados na execução
do projeto, sem a autorização expressa do SEBRAE/SC.

5.10. Realizar os pagamentos confoÍme estipulada na cláusula euarta desse instrumento

6.7- O presente contrato poderá ser rescindido, pelo CONTRATAÍiITE, a qualquer momentq
desde que liquide o valor correspondente ao custo do trabalho verificado até a data dâ rescisão,
se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua responsabilidade e, pelo CONTRATADO, se o
CONTRATANTE não cumprir com suas obrigações de pagamento, cronograma e de projeto, cujâ
execução só terá continuidâde após o cumprimento da obrigação.
6.2. Em caso de Rescasão é obrigação da contratante retirar todos os elementos da identidade
visual eventualmente fornecidos pelo SEBRAE/sÇ no prazo de 15 dias após o encerramento das
atividades.
6.3. A vistoria final para verificação da retirada da marca institucional é obrigatória no prazo
máximo de 15 dias após o encerramento total das atividades.

7.1. A Gerência Regional vâle do ltâiâí por intermédio do GeÍente Regional lonita Rosã
Lunelli e do Gestor Local designado para o acompanhamento da execução das ações pactuadas,
serão os responsáveis por este contrato.
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10'1 o pessoal que a qualquer título for utilizado nâ execução deste contrato, na condição de
empregado, autônomo ou a qualquer outro título, não terá nenhuma vinculação ou direito em
relação a outra parte, ficando a cargo exclusivo de cada prefeitura que assina o presente
instrumento, â integral responsabilidade no que se refeÍe a todos os seus direitos, mormente os
trabalhistas e previdenciários, inexistindo qualquer solidariedade entre as partes.
ParágraÍo únlco. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, o
empreSador/contrâtante adotârá as providências necessárias no sentido de preservaÍ o outro
partícipe e de mantê-lo a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de
qualquer natuÍeza e, não o conseguindo, se houver condenação, ressarcirá o partícipe não-
empregadoí/contratante das importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do
prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do eÍetivo pagamento.

o

8.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas nêste contrato de Íorma
ética e de acordo com os princípios aplicáveis ao Sistema Sebrae previstos no art.2e do
Regulamento de Licitações e Contratos.

4.2- As partes assumem que são expressamente contrárias à prática de âtos que atentem
contra o patrimônio e a imagem do Sistema Sebrae.

8.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensâção, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal
ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta, seja de forma indireta, quanto
ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo
garantir, ainda, quê seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

8.4- As partes comprometem-sê a estabelecer, de forma claÍa e precisa, os deveres e as
obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam
sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato.

9.1 o prazo final de vigência do contrato será 31 de dezembro de 2024, podendo ser renovado
por interesse das partes.
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l. não utilizar a marca SEBRAE ou qualquer mateÍial desenvolvido pelo SEBRAE para seus
produtos e seus programas, assim como os dados dos clientes a que tenha acesso no decorrer
das atividades inerentes a esta parceria, em ações fora do âmbito de atuação deste lnstrumento;
ll. tratar todas as informações a que tenha acesso em função deste contrato em caráter de
estrita confidencialidâde, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita;
lll. manter, por si, por seus pÍepostos e seus servidores e/ou contratados, irrestrito e total sigilo
sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos em decorrência desta parceria, sobretudo
quanto à estratéBia de atuação do SEBRAE;

lV. manter as INFORMAçÔES que receber do SEBRAE em segurança e sob sigilo, obrigando-se a
tomar todas as medidas necessárias pâra impedir que sejam transferidas, reveladas, divulgadas
ou utilizadas, sem autorização, a qualquer terceiro estranho a esta parceria;

V. divulgar as INFORMAçÔES às Pessoas Âutorizadas somente na estrita medida em que se fizer
necessária tal divul8ação, respondendo solidariamente com estes na hipótese de
descumprimento;
Vl. não copiâr, reproduzir, trânsferir ou usãr indevidamente quaisquer INFORMAçÕES do
SEBRAE/sC para qualqueÍ outra finalidade que não se.ja a promoção deste contrato;
Vll. não utilizar, reter ou duplicar as INFORMAçôES que lhe forem fornecidas para criação de
qualquer arquivo, lista ou banco de dados de sua utilização particular ou de quaisquer terceiros,
exceto quando autorizada expressamente por escrito pelo SEBRAE/SC;
vlll. não utilizar as INFoRMAçÔES de forma que possa configurar concorrência desleal com o
SEBRAE/sC, tampouco explorá-las em outros negócios ou oportunidades comerciais, assim
como promover ou participar no seu desenvolvimento, sem prévia e expressa autorização do
SEBRAE/SC;

lx. não modificar ou adulteraÍ sem autorização as TNFORMAçôES fornecidas pelo SEBRAE/SC,
bem como a não subtrair ou adicionar qualquer elemento a essas INFORMAÇÕES;
X. armazenar as INFORMAçÔES físicas em ambiente com acesso físico controlado e restrito, por
exemplo: gavetas ou armários com chaves;
Xl. armazenar e transmitiÍ as INFORMAçÕES digitais em ambiente seguro, com controle de
acesso e mediante o uso de criptografia;
Xll. ler, cumprir e manter-se atualizada com as políticas, Normas e procedimentos do
SEBRAE/SC, entregues e disponíveis para acesso no momento ou durante a contÍatação.
Xlll. devolver ao SEBRAE/SC, ou a exclusivo critério deste, destruir, todas as TNFORMAçÕES que
estejam em seu poder em até 48h (quarenta e oito horas), contados da data da solicitação e
mêdiante envio de comprovação da devolução/destruição à critéÍio do SEBRAE/SC;
XlV. em caso de divulgação não autorizada de quaisquer INFORMAçôES, defender e fazer valer,
em favor do SEBRAE/sC todos os direitos por este detido, decorrentes deste contrato ou
previstos em lei, a fim de compensá-la por quaisquer danos oriundos de tal divulgação;
XV. informar imediatamente ao SEBRAE/SC o recebimento ou a divulgação por terceiro de
quaisquer INFORMAçÔES do SEBRAE/SC, além de qualquerfalha, suspeita ou ameaça aos ativos
do SEBRAE/SÇ como por exemplo, mas não se limitando a informaçôes, Recursos de TlC,
ambientes físicos, imagem e reputação;
XVl. informar imediatamente ao SEBRAE/SC qualquer violação deste contrato.
§1e Excluem-se do compromisso de sigilo e confidencialidad€ aqui previstos as informações:
(a) disponíveis ao público de outra forma que não pela divulgação das mesmas pelas partes;

{b} que comprovadamente já eram do conhecimento de uma ou de ambas as partes antês de
terem acesso às lnformações em razão deste instrumento;
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(c) que o Munícipio, seus servidoÍes, empregados e contratados seiam obrigados a divulgar, por
ordem judicial ou por determinação de qualquer autoridade governamental, no exercício de
seus poderes, hipótese em que a divulgação de informações independerá de autorização ou
consentimento escrito do SEBRAE/SC, devendo o MunÍcipio comunicar prontamentê ao
SEBRAE/SC de tal ocorrência.
§2e O Município concorda que não deve se opor à cooperação ou empenho de esforços com o
SEBRAE/sC para auxiliar na adoção das medidas judiciais competentes, sendo certo que nada
poderá ser exigido ou solicitado ao Munícipio que não esteja dentro dos estritos limitês legais.
§3e As obrigações de sigilo e confidencialidade aqui assumidas permanecerão definitivamente
em vigor, mesmo após o rompimento ou término, destê instrumento, seja por que motivo for.
§4e A inobservância do disposto nesta cláusula acarretará sanções legais, por elas respondendo
o Munícipio e quem mais tiver dado causa à violação, conforme faculta a lei, no âmbito civil e
crim ina l.

12,1 As partes comprometem-se a obter consentimento prévio e específico dos clientes, via
termo êxpresso, com vistas a troca dê dados e respectivo tratamento.
12'2 As partes deveÍão notificar sobre as reclamações e solicitações dos Titulares de Dados
Pessoais utilizados no contrato, bem como tratar todos os Dados pessoais como confidenciais.
12.3 As partes deverão adotar medidâs, ferramentas e tecnologias necessárias para garantir a
segurança dos dados e cumprir com suas obrigações,
12.4 As partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados pessoais que
realizaÍ, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger
os dados contra a destruição, ecidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão
ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado
por ela para o tratamento de Dados pessoais seiam estruturados de forma a atender os
requisitos de segurança, aos padrões de boãs práticas e de governança e aos princípios gerais
previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.
12.5 Por fim, o SEBRAE não autoriza a usar, compãrtilhar ou comercializar quaisquer eventuais
elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se oÍiginem ou sejam/ criados a partir do
tratamento de Dados estabelecido por este contrato.

A CoNTRATADA se obriga a cumprií e fazer Íespeitar o código de ética da CoNTRATANTE
("Código de Ética"), o qual declara conhecer, em especial nas questões relacionadas ao sigilo das
informaçôes relativas ao presente coNTRATo e tratar como matéria sigilosa todos os assuntos
de interesse da coNTRATANTE que, direta ou indiretamente, tenha ou vier a ter conhecimento,
obrigando-se a deles não utilizar em benefício próprio ou divulgar, de forma a não permitir ou
deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena de rescisão do presente CONTRATO, de
pleno direito.

O código de ética poderá ser acessado pe lo link htto://sebrae codiÊôdeeticâ ou QR-code
abaixo:
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14.1 Fica eleito o Íoro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expressa de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir eventueis controvérsias oriundas da exêcução deste
contrato.

14.2. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas partes e testemunhas do
Contrato, anexos e qualquer tipo de documento relâcionado ao objeto do presente Instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei 13.874/2019 e do
Decreto ne 1O.278/2O?O, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As

Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas,
de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela lcp-
BÍasil, nos termos do art. 10, § 2e, da Medida Provisória ne 2.2OO-2IZOO:.. A assinatuÍa eletrônica
será feita, de comum acordo entre as PaÍtes, na plataforma eletrônica.

Rio do Sul (SC), 15 dejunho de 2023

JOSE EDUARDO
ROTHBARTH

Âssinado de foma digitalpoÍ
JOSÊ EDUARDO ROÍ}IBARTH
THOMEí542 1 52,0957

WAt{DERLEY AÍ{DRÂDE
Gerente de Desenvolvimento

Territorial
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roNrÍÂ RoSA rut{Eu.t
Gerente RegionalVale do ltajaí
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Riodo Sul

f runsmo e ensrmnomúr
, jfíbr& úhac
i : fürantu líÍnafic0
x:tulidglú!únhl CfOtmn)i IPE! trd e lÍtm
( ]flDln lriüüio
t ! Rtrl!íE ltotüiíLi
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I lLn ffiodrürtrúüe t lt6hcLdôh,.i,.Er
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Í )bb$tur
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i ltBôtú,tgoE
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I I O§3cqío! itroí.Etúltô

I llúçm atr 6rtóruôô
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Í I fiÍffrtm[r§ls
t ) &ôbqxnH{t
I i&üanffEr
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Riodo Sul

0 O uto da horú prra 
"Ír<rrçfo 

dlt ,ot$at aúfj dirrpoàrll ro mlr|uÍÍo duÍ.ma todo ogÊríodo ê clcuÉo do @rde trçrccn<rtoon no laanb 2Ol3A(Da E!s. pr.:D prra
arrcuçlo d.! roluçüor r qrclm fii írü,rrnb.oy'2o|:la. c..ro o mudúb riao frçâ slo dã,lEí-.r íÉ DrÍbdo ôin5o, o Srbrac,tsa írlo hra abatfnnro qI ,tlraíthtaírE t o vab,paçtu.do.
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!a. finito

Jl eOô o retrunrcnro dôr docu,tríú6 r a @ollrntaçlo dG rarücpaCo dc jn Fahnú. .Eprolcto, o fcka"ÂC .,llitira mhrr d! contr|to Eoííbrnr Gíaffi'- propoo.
coílrcrrial . rp Íaí'l|o dê Adrslo í:ra qrt o mu,{drlo po!r. t.atnhlú . codr.façlo.

IJ trt 0J o. EbrA.) dc 2C2:!.
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16.,2'A
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PÍoffio:
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Riodo Sul ANExo 2 - prANrrHA oe stutuuçÃo Dos vAroREs E EscotHA DAs
sot-uçÕes ctDADE EMPREENDEDoRA

f,rdn
qu§TElIX Dr tUôÍ^InS:
rclItmn róG
@m ro rovo oU ifirovâClo

corfiIlrÁrlÍl^ m *llltl
tavtÍralÍÍo oo xurróc
IOIÀj

YAorrú.m

729!1

l *Ílto
irirov do

50,qlt toto79,65

50,{pt !01.02,65

lmra i3 cÉJ5r,s
lút m.q).ln

50t
TOTAL ú a2r.org,.o R§ 2(o3e.6s R$ 2ra.oD,66

xt-
oÁ9E nscs

A.o.rDà.hà|n.nto do Âr!.t d. Dcs.nYolYllnrnto csrs1l.Eao.mn5
consuitorla DàÍr :n5í:cac io Obrlrúórlà RS !-126 ito Rs I 663 20 e5 16ó3,13
Cuíror d! lonn.clo ê .tuàrlràdo óo AD {16h EÁD ! l6h RS is R5

PlütaÍoílnà Cidadê i.à {lEUrrESCi
RS

Obriràtórir RS 44.9í.m R5 22-275.X nt 2z:r5,m
R.Doêfi.nll do !,Íciara Obrir.tó.i. P5 20 RS 261! 60 R5 2.613.6C
En.ontÍo [stróuà] dÊÁtorls do Da§anwlümcnio (Norort rs R5

En.onÍo Eríàduài d! lrârê5 do o.Í.n\!ivl.n.n:o oDrirülórlr R5 22. ns n5 :1.t60.t5
Lcftc dà Ud.í.nB Civiê Obrilatórla F5 22.275.m R5 11137.50 R5 11.1!7,SO
Cursos d. roníãdo 

^o 
rOP Obriràlórra n5 1!.135.6C R5 s 167 c5 s 167,84

CIDADE EMPREENDEDORA

tú
PAINET DO VALOR DE INVESTIMENTO PELO MUNICíPIO

tú lol

àÉo 25 d. }jlE, t. C.õrro,lib .b tú|, ta, âglaô lü | aNPl: ts.Íll.!,t/&l Oó
t Lío../ros: (Oaa !áÍ lrgl I w.ri!.b.ul-E{d.b.
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SuloodRi
lÁr^ oo €PiEtNrxDoi f,s r'9,S.20 r! 8.!t90.10 R3

co SuLToRtÂ
Eat vturEclc Ê arinh.m. nto dâ r!l! do.fipr..nd.acr RS R'

^polo 
a ôcompânhamêntô dà !ai! óo a^t cs RS

õorlíncôto dâ ll1. do !ín O!. ÊsBS 17 11

Cloàcit cro An urldor úênd.nr.r dà rrr. do Êttr!rcand cb. F' 1i.276.2C R5 lE10nt
onàl 71 F5

PifMIUM
Àporo à05 am9rrandêócrcr ê !nD.asárior aú!Ér d: rolucô.! 5abruc c FS 54.911m R5 27.45f.00 r5 21
Cíi.ítê o.ulto n!i !àlài óo cm c ,432 CO RS 1. 716 mn
Càs.<ilclo..1 !Íirlrtlo d. Gui .5 Gr c cs is R5

CâDà(it.clo !m.mlsilo dê c-NF p!rà produtoílr rur!tg qs r5 i5

cffi s ãiu-rc s 13 a75lrl-!5 13 ,1I75:Ilt nl Ít
aotrsutTotrÂ
forílnto da5 ComDrú Públi(.5 cs iS R5
Piàno Anu.: ó. Comorli R5 F5
D :crr 5. 2 :.35
rrrr.ÍT
CàDà(!tàalo d. ào.lmorafi Entc RS FS

C!o.c:tàclo moràmêntc aomoràdoíar - atr:cu ct R5 FS

àpô(t6do da âprlmoGmêmo cômpradoÍ.Í - ETP, caitlo óê Âtt.or, ptànliàmlnto
c5 BS rs

dê Co-oràr. Í€ímo d. RÉlérln.i!
En<ontro E tadull da Com9r.! Ês 15.072.75 R5 7Jr6.lt ns 7 5té,5t

Cà Con z R5 sns
EÉnto P..íêiturr P!rca:ê do I rio Ooa RS c5 Âs

2t 7t!.8 .5 11_88i.00 F5 1

Irço:t drr,rra l. C..'rr!,tL ô 9J, §A .9!óô.96 | Cl.ltJ: â!.tü5ra/6t. Oó
LLíoà./rq: tc.a !lllr.r2ú | r,,e,ú.ri,.lq.r..c{o,.b.
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SulodRi
ü$uro(r rE go co udo is 13 tol,'at i, ÍoJ79,ó!

CONSULÍOXIÂ

Consultorl! p.r! ôpoio. d6luro<ritiração no pío(.$o dê lbêÍtuna, .it r.Ílo !
es R5 RS

D: i.o dr màturld.d. na arsbu

W.blnar rnu!r d! à!à.it clo Ll.cô.tâdoíê5

5 :.851.20 RS

R5 1.18!i.00 85 : -s5::
ÊrErno ôlrn!t 8r!!!t M!i5 §i sc

i5

RS

RS

RS

RS

8.3:3,43 R5

00R

RS

t.
Plcl de lroÍâs

PAfMIUM
Como mêlhorur o pro.arro t!aistativo d.nEo do d. L. d. Libêrdtd!

Opalon.iEconôml(r. Mêlhorl! óo Atnbl!nt! d. il ó(lo§
Contu ltoria orilntàtiE p!ra Pt.no Munlcip.td! M.io

Opclol1ar RSR5,. mÊlhor:a dôAmbtlnta d. R3

RS

CoÍrtUltorl. p..! lroio ! rêyltâo. rlmpl
. lntÊrír !rrvê5 do Poóa. Lltlrtõtt/o

dê bà5! noímctrv. 9a ra . DPr..nt !í
o9<lonàl c5is

EDU(,cfo d r! a rj
«rfi5u!IonlÂ
OÍcifir, onlln. p.r! proías5oGr Boni!l(!çlo RS R5
cldamo daAtívid!dls 0o Jo\Ém Emgrarna,ldor 1t ao 9, !no (onlinê) Bon,rlc.aaô cs cs
E-boof5 dê Educàal o Enprêcnd.dorà pà.r groaê5acrêr Eon Íràclc RS RS RS

t,,* tot !{tt
TOÍAL: R§ rn.ú,o R§ teor,o R$ r'.or,0o
Iui§t/to t G^sltot{oatÁ coriDdo I.lltrfi É $.m,o ls l!.&,&r 

^edoOp(!onal RS RS
Âncrànlto ràrtacnôn Oo<icn!r Â5 RS R5

Op(lonri ns 49.ffi,m 85 ,49 !{c,00 1
Pllno Munl(ltàl dêTu.ir mo íDirrnó5tico +Pl.no) O!(ional ?3 cs is
RotEiro Tsrlsõco lJrDlno (l píodúto lurlrdco caú.ru.i is RS
Rotêlro Àaroturísrlao Í1 prodúo turíílco êntrciuc) op<lonàr RS RS R9

ínarcà +.rü!tárlàr da tastào d. m.Í.ài ODclch RS RS

olDtnóaí(o ó. m.turidrd. tunnir! (Ol.tn óniro + Pl.no dE Açlo) Op(ion. FS RS R'
Pàd d. Ho63 êtn Inovaçlo p.ra VaíÊlo, Íuíllmo a crttronomt. ( es RS

ns es qs

H,tj&l'trffi t3:áff §.1*':.' r@'&úoi oó
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Ri Suo d
q,In l corDrlo Rt R5 lDaslo

Plano Munlc;oà{ dE CLltuÍr (trc'tàcãor íOiàino ODcionà n5 IS
Pâct d. HoraÍ sGF 0o<1onà R5 R5 RS

t6io corafiIo IB
^!

iS
^o€sloNlró(io c.no Rural- Âi.ntÉ d. Oíi!n!!çlo Rurul - 

^OR
Cparonàl R5

E pratac Ruíàl Op(ion!i q5 n5
Aorimoràcto dor ScrYiro! Munialpàt(sor) 0pcionà: RS RS R5

Pact da Horar am inovàElo íStl{AR Oprionài R5 R5 5
Pàal dÊ Horar SGF Cpcionàr RS R5 FS

tÍircdo triftuxoot (l)xxto R5 RS RI lDaslo
Oficinà§ is - l0tamáti<!! dilêrên<i
Otlclna tínpêaMrnds no Muhóo al! lm -Ol hoÍr! (!nrlno tundrmênt!l I -

R5

llrcSll I tont Opclon.l R' RS

Oícl 3upa6hr,o blrrlll.r(om crhtMdada-Oa hor.r (an5tno tlndamcmlt ll , 6t
ro 9r ano) {oallntl Op(ionàl R5 t5 R5

.lovÉôr Empraên6êdor!r PrlmalrorPàrroi -.1EPP Op.ionà Rs Â5
Pà(l dr Horl! SGF Op{:onàl R5 BS RS

cíni-roc Erlfttrfod coicÀo is tl rs
^DfsÀo'III,I SOCIAL . §OCIAT UP 0o(ionà: n! FS

.RESCTNOC € ÊIttPREEÀOtNDO 0D<ion!' Rs F5
intànr'a.rotn opclonà' R§ RS

ó^Dt DC ntoóG cormlo RS I)JT-íI) f,I ao.0{,0 i! .or{,o AocaÀo
Acai!íadoru da [tE Oo.lon!l R5 r{.010,t0 R5 1

Llvlntrm!nlo da Opotunldróas Op<lona: R' R5 R5

PrcI dê horar tacôlE!5 I Orr,onài R5 RS

Ecotrirtam! Loc!ldê Íflôvrcâo - tLt Ooclcnà1 FS 83 RS

Ir*â ,3 d. À/[\o, I, C..*ro,rb do Ar, lC, tglóô. 9O I CNLi: âS.|&.rl..,lxrol Oá
t Llô.-/têr: (Oar) l§l lilo I **,rid.r{l.E{ã.b.
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Ri do Sulo
r{rGóG llÍttnrüoolll§ coiüclo ns R5

^DrsloGo To Màrtêt Op(lonàl rs D5 FS

6OVERIÂ,l(A co ol(Io lDrslon3 R9 is
Adêau!cão ! Lai Garar oa Píotêclo d. O!dot - LGPO Op<ional RS P5 R5

PrcDàrãcào ! Lai Gcrrr da Protacto da Drdor - LGPO Op<ionài R5 RS RS

Conúato públ!(o orr! Solurôêi InovãdoÍlt R5 R5 nS

Pàct dê horà! tê<nicaj O9(lonà RS FS RS

Plrno Muni(rprl d. GêsrEo d. Rê3Í.luos Só lidos OD<;onai RS nt
Rêru,!Er!ntlaão MuniclD!L dr Lêi Gerãl dàl Ant.nl! i5G) Opalonàl RS R5

LEm! dà LldaÍàn!ã Cí!lra op<ionài RS R5 R'

Módulo PRo]tTOS Op<lon!l R5 PS R'

Mód!Io COMPL,üICE Op(iona l Et RS

MódUIo ESTRÂTÉGIA Op.ion!t RS RS R5

Coír5u ltoíia D!ra ruoon! à a !borrclo d. L.i Munl(i p!ld.lno!ãçlo Op(ional Rg Ê5 RS

lornac,a da Go\Írmàhaà lntallrentr (rErn Etl) Op<lonrt RS FS RS

rornrd! da GoÉman(! ntallaêínê Íoós EL1) Op<ion!t B5 F5 RS

TOTAI- GERÂI- DO PROGNAMÀ R$ 6416.159,10 RS 606.$9,A0 R§ to3.079,6s RS 3o3.0r9,6s

à!.. rsd.À/lho,l, C..nÉ,tb d. u, tC, ttlóô l& | CN'J: l].to:r.34/d)o| Oó
LLaax/Íor (Oa7l tl§l ril@ | w...do.ul.k{r.b.
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

Conúato de prestação de sêrviço - Rio do Sul

O documento acimâ fui pmposto para assinatura digital at"â\Es da plataforma de assinatJras do SEBRAE. Pâra
\êrificar a aúenticidade dâs assinaturas cliqLE rpste link

htFs://assinatuÍadigital.sebrae.com.br^/erificadomssinahras/#/search?codigo=BB-FE-85-25-48-í C-83-D9.E94F-
BC62-84-59-FBOE-D2-í4-2G88 acesse o site

httpsJ/assinaturadigital.sebrae.com.br^rerificadoÍassinatu€sl#/search e digite o código abai)(o:

cóot@: BB-FE{s-25-48-1 c-83-DsE94F-8cs2,84-5+FB-DE-D2 - 1 4-2o{,a

O(s) mme(s) indicado(s) para assinatura, bem comô seu(s) status e(são)

, bnita Rosa Lunêlli - 665.*.*-í 5 - 20/0ôX2023 09:23:05

Statrs: Assinado êleEonicamente, medianb senha de rede, pessoâle intrâr6ferirêl

, WandeÍiey Andrade - 807.*.*€1 - 20fi6f2123 0S:26:43

Status: Assinado eleÍonicarnente, rnediants sentE de rede, pessoale intrânsfeÍivel

PROTOGOLO DE TESTEMUNHA(S)
, lsabêllê Lola Marüa lvanki - ü13.*.*-8 - 2OtO6f2O23 O9:2O:O7

StãtJs: Assimdo elêtronicâmerÍe mrÍD testemurúE, mediânte senha de rede, pessoal e intramÍerí/el
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